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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1359/2026
(a MPV 1359/2026)

Dé-se ao art. 4° da Medida Provisdria a seguinte redagao:

“Art. 4° Observado o disposto no ato a que se refere o art. 22, § 10, o
Conselho Monetdrio Nacional estabelecera sublinha especifica de financiamento
para mulheres profissionais de transporte remunerado privado individual de
passageiros, taxistas e cooperadas de cooperativas de taxi, com condi¢des
diferenciadas de taxas, prazos, caréncia e garantias, observada a disponibilidade
or¢amentdria e financeira.

§ 1° A sublinha de que trata o caput terd por objetivos:

I - ampliar o acesso de motoristas mulheres a renovagdo de veiculos
utilizados como instrumento de trabalho;

II - reduzir barreiras de entrada e permanéncia de mulheres no
transporte remunerado de passageiros;

III - financiar itens de seguranca destinados a prevencao de violéncia,
assédio, ameaca, roubo ou furto; e

IV - elevar a renda liquida das beneficidrias mediante reducio de
custos operacionais e melhoria das condigdes de trabalho.

§ 2° Poderdo ser financiados, na sublinha mencionada no caput deste
artigo, isolada ou conjuntamente com o veiculo, observado o limite definido o
regulamento:

I - cAmera veicular;

II - rastreador;

III - botdo de emergéncia ou dispositivo equivalente;

IV - equipamento de comunicagio;

V - pelicula de seguranca;

VI - seguro do bem;
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VII - seguro prestamista;

VIII - tecnologia de compartilhamento de rota;

IX - equipamento de telemetria; e

X - outros itens reconhecidos pelo Poder Executivo como necessarios
a seguranga da motorista mulher.

§ 3° No minimo 20% (vinte por cento) do valor total concentrado
no Ambito das linhas de financiamento de que trata esta Medida Provisdria sera
reservado a sublinha de que trata o caput, enquanto houver demanda qualificada.

§ 4° O Ministério da Fazenda, o Ministério do Desenvolvimento,
Inddstria, Comércio e Servicos, o Ministério das Mulheres e o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econdmico e Social publicardo relatério anual, em formato
aberto e com dados agregados, contendo:

I - nimero de operagGes contratadas por mulheres;

II - valor médio financiado;

III - itens de seguranca financiados;

IV - distribuicdo regional das beneficidrias; e

V - indicadores de permanéncia na atividade, quando disponiveis.

§ 5° As condicGes financeiras diferenciadas que impliquem subsidio,
equalizacido, reforco de garantia publica ou outro custo fiscal direto ou indireto
terdo vigéncia limitada ao prazo de contratagdo previsto no art. 9°, admitida sua
extensdo por até 12 (doze) meses apenas para execu¢do dos contratos firmados,
vedada a prorrogacdo sem autorizagdo legislativa especifica.”

JUSTIFICACAO

A Medida Provisdria 1359/2026 ja autoriza condi¢des diferenciadas
para mulheres e admite o financiamento de itens de seguranga voltados
as suas demandas. A redagdo original, entretanto, é genérica. A presente
Emenda transforma a autorizagdo em politica publica minimamente estruturada,
com objetivos, itens financidveis, reserva condicionada a demanda, drgios

responsaveis, avaliacdo publica e caducidade fiscal.

A preocupagdo é materialmente justificada, j4 que estudos sobre

género e mobilidade indicam que seguranca, violéncia, superlotacdo, medo e
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desigualdade de acesso afetam de forma especifica a circulagdo e a permanéncia

das mulheres no setor de transportes." Enquanto o projeto “Transporte para
Todas”, apoiado pelo Banco Mundial, formula recomendacdes a partir de
diagndsticos sobre inclusdo de mulheres e violéncia no transporte, pesquisa
nacional do Instituto Patricia Galvdo e Instituto Locomotiva registram incidéncia
elevada de assédio e inseguranca de mulheres em deslocamentos e meios de

transporte, o que reforca a necessidade de instrumentos de prevengao e protecao.

Por fim, a presente Emenda preserva responsabilidade fiscal ao
restringir eventual custo publico ao periodo de contratagdo e exigir divulgacgdo
de resultados, ao mesmo tempo em que dad concretude ao eixo social da MP,

vinculando crédito produtivo, seguranca e inclusdo econdmica feminina.

Sala da comissao, 22 de maio de 2026.

Deputado Alex Manente
(CIDADANIA - SP)

1 https://thedocs.worldbank.org/en/doc/9dc6d4a78c0d69727627fc0022bd594e-0090062023/original /A5-1-Resumo-

nte-do-Formata-o-Final-com-Links.pdf
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           A sublinha de que trata o  caput terá por objetivos:
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           Poderão ser financiados, na sublinha mencionada no  caput deste artigo, isolada ou conjuntamente com o veículo, observado o limite definido o regulamento:
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           § 3º
           No mínimo 20% (vinte por cento) do valor total concentrado no âmbito das linhas de financiamento de que trata esta Medida Provisória será reservado à sublinha de que trata o  caput, enquanto houver demanda qualificada.
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           O Ministério da Fazenda, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, o Ministério das Mulheres e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social publicarão relatório anual, em formato aberto e com dados agregados, contendo:
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           As condições financeiras diferenciadas que impliquem subsídio, equalização, reforço de garantia pública ou outro custo fiscal direto ou indireto terão vigência limitada ao prazo de contratação previsto no art. 9º, admitida sua extensão por até 12 (doze) meses apenas para execução dos contratos firmados, vedada a prorrogação sem autorização legislativa específica.
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